
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DO ENTORNO DO DISTRITO FEDERAL

 
 

PORTARIA Nº 29, DE 21 DE MAIO DE 2025
 
 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEDFGO, Pábio Correia, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), especialmente os artigos 5º, inciso VIII, 23,
inciso III e 41, § 1º; a Lei Federal nº 14.129/2022, art. 3º, inciso XVII; o Decreto
Estadual nº 10.092/2022, art. 12, § 1º; e a Resolução nº 01/2021 do CETIC,

RESOLVE:
Art. 1º Destituir a Sra. Alinne Danielle da Silva Machado da função de

Encarregada pelo Tratamento dos Dados Pessoais - LGPD e nomear, em seu lugar, a
Sra. Bibiana Roewer Kummer com as seguintes atribuições:

I - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar
esclarecimentos e adotar providências;

II - Receber comunicações da autoridade nacional e adotar
providências;

III - Orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito
das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais;

IV - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou
estabelecidas em normas complementares.

Art. 2º Informar os dados de contato da Encarregada pelo Tratamento
dos Dados Pessoais:

Nome: Bibiana Roewer Kummer
Telefone: +55 64 9944-0683
E-mail: bibiana.kummer@goias.gov.br
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete da SECRETARIA DE ESTADO DO ENTORNO DO DISTRITO

FEDERAL, aos 21 dias do mês de maio de 2025.
 

PÁBIO CORREIA
Secretário de Estado da SEDFGO
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Documento assinado eletronicamente por PABIO CORREIA LOPES, Secretário
(a) de Estado, em 26/05/2025, às 11:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 74766143 e o código CRC F41B8EAF.

Referência: Processo nº 202520921000210 SEI 74766143

Portaria 29 (74766143)         SEI 202520921000210 / pg. 2


